
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

LEl Nº 094/1.998 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIA
ÇÃO COMUNITÁRIA PIONEIRA DE ÁGUA DOCE 
DO NORcrE RADIODIFUSÃO PARA PROMOÇÃO 
DA CUL1'URA, AR'fES E EDUCAÇÃO''. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, 

FAZ SABElt QUE A CÂJ\1.ARA MUNICIPAL 
DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º. Fica declarada de UTILll)ADt~ PÚBLICA a ASSO
CJAÇÃO COMUNITÁRIA PIONEIRA DE ÁGUA DOCE DO NORTE RN)lü
DIFUSÃO PARA PROMOÇÃO DA CUL1'URA, ARTES E EDUCAÇÃO. 

Art. 2° . Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, aos 19 de outubro de 1998. 

JYILSO ELJZEU COELHO 
Prefeito Municipal 
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